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RELATÓRIO DO FISCAL ÚNICO

SOBRE OS INSTRUMENTOS PREVISIONAIS DE GESTÃO PARA 2021

Introdução

Nos termos do Despacho n.° 395/2020-SET, de 27 de julho de 2020, do Gabinete do

Secretário de Estado do Tesouro (GSET), procedemos à revisão dos Instrumentos

Previsionais de Gestão da aicep Global Parques - Gestão de Áreas Empresariais e

Serviços, SÃ, (adiante também designada por aicep Global Parques ou Empresa)

relativos a 2021, contidos no “Plano de Atividades e Orçamento 2021 “, datado de

18 de setembro de 2020, que compreendem o Balanço Previsional em 31 de

dezembro de 2021 (que evidencia um ativo de 38 758 763 euros e um total de capital.

próprio de 28 675 877 euros, incluindo um resultado líquido de 2 897 501 euros), a

Demonstração dos Resultados por Naturezas Previsional, a Demonstração dos Fluxos

de Caixa Previsional, Plano de Redução de Custos e Plano de Investimentos e,

incluindo os pressupostos em que se basearam, os quais se encontram descritos no

ponto 11.2. do próprio “Plano de Atividades e Orçamento 2021”.

Responsabilidades do órgão de gestão sobre os instrumentos previsionais de
gestão

É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação e a apresentação

de Instrumentos Previsionais de Gestão e a divulgação dos pressupostos em que as

previsões neles incluídas se baseiam. Estes Instrumentos Previsionais de Gestão são

preparados nos termos exigidos pelo Despacho n.°395/2020-SET, de 27 de julho de

2020, do Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro (GSET).

Responsabilidades do auditor sobre a revisão dos instrumentos previsionais de

gestão

A nossa responsabilidade consiste em: (i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos

utilizados na preparação dos Instrumentos Previsionais de Gestão; (ii) verificar se os

Instrumentos Previsionais de Gestão foram preparados de acordo com os

pressupostos; e (iii) concluir sobre se a apresentação dos Instrumentos Previsionais

de Gestão é adequada, e emitir o respetivo relatório.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de

Garantia de Fiabilidade 3400 (ISAE 3400) - Exame de Informação Financeira

Prospetiva, e demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores

Oficiais de Contas.
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Conclusão e Opinião

Baseado na nossa avaliação da prova que suporta os pressupostos, nada chegou ao

nosso conhecimento que nos leve a concluir que esses pressupostos não proporcionem

uma base razoável para as previsões contidas nos Instrumentos Previsionais de Gestão

da aicep Global Parques - Gestão de Áreas Empresariais e Serviços, SÃ acima

indicados. Além disso, em nossa opinião, as demonstrações financeiras prospetivas

estão devidamente preparadas com base nos pressupostos e apresentadas numa base

consistente com as políticas contabilísticas normalmente adotadas pela Empresa de

acordo com as Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro adotadas em Portugal

através do Sistema de Normalização Contabilística.

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente, os acontecimentos futuros não

ocorrem da forma esperada, pelo que os resultados reais serão provavelmente

diferentes dos previstos e as variações poderão ser materialmente relevantes.

Lisboa, 21 de setembro de 2020

Pedro Aleixo Dias, em representação de

BDO a Associados, SROC, Lda.
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